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DECRETO NS 1357/2017

De 09 de Março de 2017

//
Regulamenta o DESMEMBRAMENTO DE LOTES do

imóvel de fVIatrícula ns 13.685 do CRI - Conchas/SP
//

MIGUEL TOMA2ELA, Prefeito Municipal de Pereiras, usando

das atribuições de seu cargo, e com base no inciso IV do artigo 3^ e incisos Vül e XIII

do artigo 68, da Lei Orgânica do Município de Pereiras, e;

CONSIDERANDO que compete ao Município legislar sobre

assuntos de interesse locaí, nos termos dos artigos 12 e 13 da Lei Federal 6.766/79 e

Lei Municipal 759/09;

DECRETA:

Arí. 1° “ Fica aprovado o desmenibramento de um terreno urbano com área de

4.171,81 (quatro mil cento e setenta e um e oitenta e um centésimos) metros

q uadrados. objeto da Mati'ícula n- 13.685 do CP\I da Comarca de Conchas/SP,

localizado na Rua Coronel José EJonini, Centro nesta cidade, de propriedade de Alberto

Bassi Filho e sua esposa Mati lde iroldi Bassi, ficando após

constituído de ÜG (seis) lotes.

conforiTiidade com a plantLa e m

do pi esenie FH.h i eto.

i Win as seguintes medidas e co

ü desmembramento

nfrontações, tudo de

descritivo qiie ficam fazendo parte integranteemoi ià
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I  - Lote 01 - Um imóvel com área delimitada por um polígono irregular com 198,79 m^

denominado Lote 01, localizado na Rua Coronel José Bonini, Centro, com coordenadas

Plano Retangulares Relativas Sistema U T IVl - Datum S1RGAS2000, referentes ao

meridiano central 45°00' cuja descrição se inicia no vértice 1 de coordenada Este (X)

195.125,9912 m e Norte (Y) 7.444.390,8785 m, assinalado em planta anexa, e define-

se pelos seguintes dados:

Distância (m) ; ConfrontanteazímuteDe Para
12 355"30'03 Rua Ceronel José Bonini

l^e 2
Lote 5
Matricula:13.967

8.,001

88201'10"
177"22'41

2 3 24^99
8,00
24,73

: -1o
268°01'591t 4

II - Lote 02 - Um imóvel com área delimitada por um polígono irregular com 200,15 m“,

denominado Lote 02, localizado na Rua Coronel José Bonini,

Plano Retangulares Relativas Sisten^ta U T M - Datum SIRGAS2000 fuso 23, referentes

ao meridiano central 45°00' cuja descrição se inicia no vértice 1 de coordenada Este (X)

195.125,3636 m e Norte (Y) 7.444.398,8553 m, assinalado em planta anexa, e define-

se pelos seguintes dados;

entro, com coordenadas

Distância (m) Confrontante
R u.^_Ceronel José Boninj
Lote 3

8 ,00
25,08

Lote 5 _8,00
Lote 124,99

azimute
355M5'33

ss;po'34"
176“24'45
268“01’10

De Para
21

2 . 3
3 4
4 1

III - Lote 03 - Um imóvel com área delimitada por um polígono irregular com 152,54

m^ denominado Lote 03, localizado na Rua Coronel José Bonini, Centro, com

toorcienadas Piano Retangulares Relativas Sistema  U 1 M - Datum SIRGAS200Ü fuso 23,

referentes ao meridiano contrai .|‘,Y’00 CLija dcísLi ivâo se inicia no vertice I de
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coordenada Este (X) 195.124,7721 m e Norte (Y) 7.444.406,8320 m,

planta anexa, e define-se pelos seguintes dados:

assinalado em

Distância (in)
6,31__
25,00

ConfrontanteazimuteDe i Para
355°37'48
S8“58'52"

Rua Ceronel José Bonini21
2 3 Lote 4

174°37'593 4 5,89 ; Lote 5
268"00'344 1 25,08 Lote 2

IV - Lote 04 - Um imóvel com área delimitada por um polígono irregular com 617,87

m^, denominado Lote 04, localizado na Rua Coronel José Bonini, Centro, com

coordenadas Plano Retangulares Relativas Sistema  U T M - Datum SIRGAS2000,

referentes ao meridiano central 45^00' cuja descrição se inicia no vértice 1 de

coordenada Este (X) 195.124,2911 m e Norte (Y) 7.444.413,1259 m, assinalado em

planta anexa, e define-se pelos seguintes dados:

Distância (m)
20,13
31J9
20,02

ConfrontanteDe Para azimute
356^=45’18 Rua Ceronel José Bonini21
89°09'522 3
179"02'22
26S‘'58’'51
268°58'52

Lote 53 4
; 54 5,39

25,005 : 1 Lote 3

V - Lote 05 - Um imóvel com área delimitada pot um polígono de 2.396,85 m^,

denominado Lote 05, localizado na Rua Coronel José Bonini, Centro , com coordenadas

Plano Retangulares Relativas Sistema U T M - Datum SIRGAS2000 fuso 23, referentes

ao meridiano centi al 45‘'00' cuja descrição se inicia no vertice 1 de coordenada Este (X)

195,123,1515 m o Norte (Y) 7.444.433,2267 ni,

se pelos seguintes dados;

assinalado em planta anexa, e define-
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Distância (mj Confrontante

12,88

4,10

Rua Ceronel Jo

azimutG

356°46'28

88"28'52"

ParaDe

sé Bonini21

2 3

91“16'39 Lote 63 26,104

0°25‘095 19,794

91M7'49 Matricula:7.6866 6,975

90"56'23"

170“46'54

6 7 15,34

7 8 6,54

170"46'548 9,019

10 ‘ 170°46'549 9,01
' Matricula:21.058

17Cr46^54
170“46'54

10 9,0111

1211 7,15

170"4^5_4
170°46'54

263°24'33"

12 13 19,61

13 14 9,68

Matricula:13.96714 15 35,81

^r2_2_'41

356_°2_4;45
354“37'59

15 16 8,00 Lote 1

16 17 ç>
o 00 Lote 2,

18 5,89 Lote 317

88"58'5118 19 5,39*

|359“02'22
; 269"09'52

Lote 419 20 20,02

31,1920 1

VI - Lote 06 - Um imóvel com área delimitada por um polígono irregular com 615,60

m^ denominado Lote 06, localizado na Rua Coronel José Bonini, Centro, com

coordenadas Plano Retangulares Relativas Sistema  U T M - Datum SIRGAS2000 fuso 23,

referentes ao meridiano central 45'"00' cuja descrição se inicia no vértice 1 de

coordenada Este (X) 195.122,4268 m e Norte (Y) 7.444.446,0844 m, assinalado em

planta anexa, e define-se pelos seguintes dados:

Distância (m) Confrontante

Rua Ceronel José Bonini

Malricula:7.686

20,31

4,30

De Para ● azimute

! 3S6''39'43

' 91"24'01"
j

, 91^47'49"

; 1SÜ"25’09'
27in6’39'

268“28'52'

21
-1o2

3 4 27,23

19,79

26,10

54

Lote 55 6

6 4,101
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Parágrafo único A Prefeitura Municipal de Pereiras, através de seus orgaos

competentes, nao se responsabiliza pela ocorrência de divergências entre as medidas

e confrontações resultantes deste desmembramento.

Art. 25
Ficam os proprietários interessados obrigados a proceder ao registro e às

averbações decorrentes da presente divisão dentro do

dias, contados da publicação deste Decreto, sob pena de caducidade do ato, ao teor do

art. 18 CQpui, da Lei 6.766/79.

prazo de 180 (cento e oitenta)

Art. 35 - Este Decreto

disposições em contrário.

entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

Prefeitura Municipal de Pereiras, data supra.

Migum j onia2ela

Pi'efeito MLinicipai

Registrada e publicada com fixara

ciata supra.

çáü em local de costume nesta Prefeitura MLinicipal na

Luciana Vieira

t heíe (ir- l Aj^ediente




